
PROJETO DE LEI Nº. 013, DE 10 DE JANEIRO DE 2.012. 
                  Gabinete do Prefeito 
 

“Autoriza aquisição de imóvel pelo Município”. 
 

 Art. 1° Fica o Município de Victor Graeff, por intermédio do Poder Executivo, 
autorizado a adquirir um imóvel pertencente à Sociedade Desportiva, Recreativa e Cultural 
Victorense – SODESC, CNPJ n° 90.162.942/0001-69, situado neste Município, destinado à 
ampliação do patrimônio e à complementação das obras do Projeto – Esporte Total. 
 
 
 § 1° O imóvel a ser adquirido corresponde a um terreno situado na Av. João Amann, 
com área de 1.255,00m2, distante 90,00m da esquina com a Rua 23 de outubro, denominado Lote-
226, conforme mapa anexo e, com as seguintes medidas e confrontações: Ao Norte na extensão de 
125,50m onde confronta com área remanescente; Ao Leste na extensão de 10,00m onde confronta 
com a Av. 17 de março; Ao Sul na extensão de 125,50m onde confronta com lote urbano da 
Prefeitura Municipal de Victor Graeff; e ao Oeste na extensão de 10,00m onde confronta com a Av. 
João Amann.  
 
 
 § 2° O imóvel em referência encontra-se registrado no Cartório do Registro de 
Imóveis da Comarca de Victor Graeff, no livro n° 2-RG, Ficha 01, sob a matrícula n° 4.012. 
 
 
 Art. 2° Pelo imóvel identificado no artigo 1° e §§, o Município pagará ao vendedor a 
importância de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), sendo este valor pago em 06 (seis) parcelas 
iguais no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), até o 15 (décimo quinto) dia útil do mês, nos 
meses de JANEIRO, FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL, MAIO e JUNHO/2012.  
 
 
 Parágrafo único. O valor da transação corresponde ao valor de mercado do imóvel, 
conforme comprova o laudo de avaliação que faz parte integrante dessa lei, de acordo com o 
disposto no art. 24, X, da Lei 8.666/93. 
 
 

Art. 3° As despesas decorrentes dessa Lei serão suportadas pelas dotações 
orçamentárias próprias. 

 
 

 Art. 4° Fica o Prefeito Municipal autorizado a utilizar, como fonte total ou parcial de 
recursos para o pagamento da aquisição ora autorizada, a receita auferida com a venda de veículos e 
máquina de propriedade do Município. 
 
 



 Art. 5° Para a formalização da aquisição, deverá o Poder Executivo verificar 
previamente a regularidade do imóvel perante a Fazenda Pública e a inexistência de ônus reais 
sobre o mesmo, junto ao Cartório de Registro de Imóveis local. 
 
 
 Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF/RS, aos 
10 dias do mês de Janeiro do ano de 2012. 

 
PAULO LOPES GODOI 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROJETO DE LEI Nº____/_____.    
 
REGIME: URGÊNCIA.             
 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS.                                    
 
 

Prezados Vereadores e Vereadora: 
 
 

 O presente P. Lei tem como premissa preponderante oferecer um acesso adequado à 
Academia de Ginástica ao ar livre para a 3ª Idade, ao mesmo tempo em que se possa incrementar a 
estrutura dos campos de Bola “7” e Futebol de “Areia”, visando futuramente à construção de 
arquibancadas nestas duas praças esportivas, melhorando-se assim significativamente as instalações 
neste local. 
   
 Da mesma forma, segue anexo ao P. Lei em análise a Certidão deste imóvel, o 
Levantamento Topográfico e Memorial Descritivo da área e, avaliação do imóvel a ser adquirido 
feita esta pela Imobiliária AULER – Não Me Toque, a qual apontou conforme valor de mercado da 
região que o terreno em foco esta avaliado em R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). 
 

 Desta forma, senhores vereadores e vereadora, esperamos poder contar com habitual 
atenção dos nobres pares, visando assim de forma unânime realizar aprovação desse pleito, o qual 
certamente terá todo reconhecimento de nossa sociedade. 
 

  Prefeitura Municipal – Victor Graeff, em 10 de janeiro de 2.012. 

 

 

PAULO LOPES GODOI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 



 

 

 



 

 



 

 



 

 


